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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ – PR 
 

PROTOCOLO 
Recebi o presente documento 
Em ____/____/2017 
 
__________________________ 

ENCAMINHE-SE 
Em ____/____/2017 

 
_______________________ 

Presidente 

 
REQUERIMENTO 

 
 
 Nos termos do artigo 111, inciso II, da 
Resolução nº08/96 – Regimento Interno, o Vereador Rogério Frutuoso, 
por meio deste requer a Vossa Excelência, que se digne a enviar ofício 
ao Secretário Municipal de Saúde, senhor Diego Domingues de Oliveira, 
para que, dentro do prazo legal (15 dias), apure e informe a esta Casa 
de Leis: 
 
- Sobre situação ocorrida no Pronto Socorro Municipal, no dia 23 de 
agosto (quarta-feira), no período noturno com uma paciente, a qual não 
recebeu soro, pois foi informada que não possuía no local. 
- Que detalhe os nomes dos envolvidos (médico e enfermeiros) e as 
medidas que serão tomadas com relação ao fato caso o mesmo seja 
comprovado. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O presente requerimento trata-se de uma 
prerrogativa do vereador, o qual atua como fiscalizador, tendo recebido 
informações sobre o fato supracitado visa comprovar a veracidade e 
analisar as medidas tomadas com relação ao mesmo. 

 
 
 

Sala das Sessões em 28 de agosto de 2017. 
  

 
 

Rogério Frutuoso 
Vereador 
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